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'SAGEM~o.45i ".OE.lb DE ~ DE200S

Senhor Presidente;

Submeto a essa Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio
de Vossa, Excelência, peraüns de apreciação e aprovação, atendidos os
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o Projeto de Lei que, "Cria
BaJ)co de Hor.as no âmbito da ,Polícia Militar edo Corpo de Borr.beiros Militár
do Estado do Acre'; acompanhado de exposição ·de motivos assinada pela
Secretária de Estado de Segurança Pública, Márcia Regina de Souza Pereira. '

A 'iniciativa da propOsição, é3dvém da necessidade desta
Administração contíouar a oferecer, para a populaçã9 acreana, policiamento
ostensivo e de bombeir9 de forma inintefTl.lpta.

É natural que durante a, gestão dos traba'lhos o administrador
público possa se deparar com problemas de várias espécies e' diferentes
proporções.' Entretanto,' é prudente adotar medidas paliativas para que a
's~cied~de não venha á experimentar nenhum prejuízo àté a resolução dessas '
demandas.

Portanto, resolveu este Poder Executivo criar o Banco de HOras
pela jomada voluntária de trabalho' dos militares ,estaduais,' na Constante
preocupação em ,aperfeiçoar, da melhor maneira possível, serviço de aspecto
imprescindível, e conjug~damente, resguardar de forma justa às normas de
trabalho dós servidores da área da segurança.

A referida jornada ' consistirá, no pagamento de hora extra ao
militar estadual dêvido à necessidade de realização ~e trabalho extraordinário.

Convém ressaltar que as horas: extras suplementam a jomada
normal de tr:abalhoquando ,esta não é. sufi'ciente pera o atendimento .das
necessidades inadiáveis .elou 'imprescindíveis do. serviço, em caráter de.. . .
excepcionalidade, sob pena, de .a sua não prestação trazer prejuízos à
,administração. .. '
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Levand<rse em conta a crescente necessidade da popUlaçãO em '
ter a presença 'ostensiva de militares~staduais nas. ruas e em.eventos populares
e considerando; também, ser esta uma demanda de árduo cumprimento, visto o

.reduzido efetivo, vem. a Adm~nistração com a criação do Banco .de Horas
acrescentar incen$ivo, . reforço e prpvimento imediato do) Estado' a esse
contingente da força. policial que aderir a .essa jornada voluntária ..

Não' obstante estar sendo. providenciada a Contratação de 600
novos militares estaduáis·concursados.que integrarão, dentre em'breve,o efetivo

' . .c .'. .. ., ". ' . ~ •

de. servidores militares do Estado do Acre, acrtação do Banco de Horas da
jomada .voluntária é ação premente às. atuaisexigências.das 'aÇÕésde. segurança
pública.

Dessa (maneira e ponsidérando a r~levância da matéria, solicito o
...especial apoio de VosSa Excelência na agillzaçêó doencaminhâmento do anexo

J:>rojetode. Lei, coIoca,ndQ-o para votação sob regime de urgêhcia.

..
Am6bio Marquesde;Alméida Júnior

.Governador do ~stado do Acre
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.ESTADO DO ACRE .

PROJETO'DE LEI N0' 2>9 DE DE DE 2009

Cria Banco de Horas no âmbito da Polícia. .. .
Milit,are do.Oorpo de Bombeiros Militar do

. Estado do·Acre.

o GOVER~ADOR DO ESTADO 'DO/ACRE

\ "

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica criado Banco'de Horas no âmbito da Polícia Militare
do Corpo de Bombeiros ,Militar do Estado~o Acre, atividade específica de
natureza Compensatória, destinada ao mi!it~ estadual que, voluntariamente~ em
período de folga, for. empregado 'nas atividades ordinárias de polída ostensiva e'
preservação 'da ordem publica ou de bombeiro, exceto serviços de escalas

.extraordinárias ou as de defesa civil.

Art. r Fará jus à gratificação referente ao Banco de Horas ,atítulo
,de cómpensação pela prestação de serviço de, segurança pública, o militar
estadual-nas condições do artigo anterior, que prestar s.erviço por um período
mínimo de seis horas, até ,0 limite máximo de setenta horas mens~i~ desde que
compatível com a escala de serviço e de descanso obrigatório. ,

. Art.3° A gratificação é de. natureza transitória e será calculada
• .. I· .. _; •••

conforme o numero de horasefetivam~nte prestadas e será paga no mês
seguinte' ao da prestação do Serviço, juntamente com a remu"~ração do militar
estadual, observado o disposto no art. 2° desta lei.

Art. 4° O valor da gratificação referente ao Banco de Horas será
de ~$ 15,75 (quin~e reais e setenta e .cincocentavos).para cadah6ra trabalhada,
sendo'.este .valor atualizado com o mesmo càeficiente aplicado ·na correção
salarial dos militare~ estaduais.

. AIt.SO São impedidos de realizar at,ividadesdo Banco de Horas
de que tr.atáesta lei:' . '\ .

I - o milit~r estadual afastado em razão de:
a) exercício em cargo comissionado ou função gratificada;

, b) esteja respondendo aínquérito, sindicância ou processo
administrativo pela prática de transgressõ~s disciplinares, sempre q~ acarretar
afastamento do exercício das funções; ,
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c) esteja cumprindo punição disciplinar no período da prestação
do serviço que implique em afastamento do exercício das Junções.

11- o militar estadual que esteja:
a) agregado, exceto os do Gabinete Militar do Governador; e
b) submetldoa Conselho de Disciplina ou de Justificação.

111 ... os oficiais intermediários e superiores das instituições
militares'.

Art. 6° A presente lei será regulamentada no prazo de até,
noventa dias a partir da sua vigência.

.. .'. _.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco-Acre, de de 2009, 1210 da
República, 1070 do Tratado de Petrópolis e48° do Estado do Acre:

ArnÓbi~ r;Júnior
Governador do Estado do Acre

. .



•Estado' do Acre
.Secretaria de Est~ de Segur8Q.ça~Pública

. Gab~ete da Secretária

E/M n~OOl/2009 . Rio Btanco,15 de setembro' de 2009.

Exposição de Motivos

. ,
Excdentíssim:o Senhor ~Yel'Dador;1 •

. Submeto à consideração-de Vossa Exce~ência a proposta de criação

do Banco de,Horas no.ãmbito da Polícia ~litare do.Bombesro Militar que possibilitará o.serviço

extraordinári~de militares em lomáda voluntária de trabalho, com remuneração, com objetivo de
/" " ' ~; .. ,,-. ,

ampliar o cumprimento .dos serviços que ora sobrecarregam às corporações. Diante do aumento

da demanda, urge' que medidas de emergênciassejam 'adotadas de forma a fazer frente às novas

úe~essidades.Nessa vertente, secl inlplantada em tempo hábil o banco' de horas que consiste no

pagamento' de hora extra ao. Militar que, obedecidas às regras impostas por Lei, fará jus ao

recebimento,
1. Para maiores explicações, hora extra, hora suplementar ou

serviço . extraordinário, que traduzem o mesm~, é a' atividade latioral qu~ ultrapassa a jornada
- I ,.' . • '

. normaldiária de trabalho, assim comoaquela.que.se estende além.da jomadamáxima semanal.

J~madadetrabalho é o período em que o empregado permanece à disposição do empregador.

Nesse sehtido~ convém mernorar à detkiçã~ de noras ex~-dada por NASCl~O~ Horas
I '.

Extras são aquelasqm ultrapasSa11l ajo17lat4 norllJaljiXada por lei ?:.j
., .

. .
Av. ,Getúlio Vargas, 232 - Centro- Subsolo doPalácio das Secretarias emRioBranco - AC.Fone (068) 3224 :-

. . 1183. .
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2. A utilização' do trabalho em horas extras deve se fazer

necessária ao atendimento dos, interesses QOrmats da. administração,· aqueles que,.

indubitavelmente, não são 'possíveis ou ultrapassam as 40.horas normais de trabalho. O que vai

'determinar a sua exigência são as neces~idades do sistema administrativo para o alcan~~ de suas

metas e objetivos, sendo assim, cabe aos Comandos Regionais da Polícia e do Corpo de

Bombeiro estabelecerem as suas necessidades, relacionando e' coordenando um banco de

voluntários para trabalharem durante as folgas do.serviço Militar? distribuindo esse efetivo nas

atividades ordinária de policiamento ostensivo, preservação pública e atividade de bombeiro,
fiscalizando a execução e emissão de relatórios. ,

3. Convém ressaltar que as horas extras suplementam a

jornada normal de trabalho quando esta não é suficiente para o atendimento das necessidades ,

inadiáveis e/ou imprescindíveis do serviço, em caráter de excepcionalidade, sob-pena de a sua
não prestação trazer prejuízos à administraÇão.

4. Considerarido a crescente necessidade da população; no

caso da atividade policial em ter ~ presença ostensiva de policiais nas ruas e em eventos

populares e considerando, também,' ser esta uma dernandade árduo cumprimento, visto o
, ' .. . ... ~

reduzido do efetivo policiàl, vem o. banco de horas acrescentar incentivo, reforço e provimento'
~ .

imediato ao Estado que necessita de força 'policial, [átreinada e preparada para essa atuação. Não

obstante' a carência patente doempossamento de novos policiais no Estado do Acr~, o que, por

outro ,norte, já vem sendo providenciado com á vinda de .600 novos policiais militares

concursados que integrarão, dentre 'em breve, a corporação, o banco de horas é ação premente as'., -. ,

atuais exigências ,do enfrentamento à violência e acriminalidáde,

s. Por fim, a proposta que ora se submeto à Vossa apreciação

é o fruto de. amadurecidos .esforços coletivos da Policia Militar e Bombeiro 'Militar e desta

Av. Getúlio Vargas, 23~- Centro- Subsolo-do Palácio das Secretariasem Rio Branco - AC Fone (068) 3224-
1183. .
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Estádo do Acre' .
Secretaria de Estado de Segurança Pública

.Gabinete da Secretária

Secretaria de Estado de SegurançaPública com o objetivo de obter êxito em sua implantaçãoe na.
. .'

estratégia de enfrentamento à. violência 'e a criminalidade porpart~ dos órgãos de. execução
ê militar.

Atenciosamente,

.emiUA--c::I· e Sousa Pereira .

de Segurança Pública

.'

Av~ Getúlio Varg'ás, 23'2 - Centro - Subsoló do Palácio das Secretarias em Rio Branco - AC.Fone (068) 3224-
1183. '
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